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Realizada por deliberação eletrônica entre os dias 
dezembro de 2025, com a participação dos professores doutores:
diretor da FDIR), Gisela Sampaio 
Fábio Zambitte (Direito do Trabalho e Previdenciário),
(Empresa e Atividades Econômicas),
Mendes (Teoria e Filosofia 
Tributação e Desenvolvimento
PPGD deliberou:  

 

Aprovar a Portaria nº 6/2025
preenchimento do censo da CAPES, por meio da Plataforma Sucupira, por parte dos 
docentes permanentes, docentes colaboradores, bem como dos discentes de mestrado, 
doutorado e pós-doutorado do PPGD/UERJ.
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UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

FACULDADE DE DIREITO 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM DIREITO

 
BRO  DE 2025 – REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

COLEGIADO 
 

por deliberação eletrônica entre os dias 03 de dezembro de
participação dos professores doutores: Cleyson Mello (Vice

Gisela Sampaio da Cruz Costa Guedes (Coordenadora
Fábio Zambitte (Direito do Trabalho e Previdenciário), Leonardo da 

Econômicas), Jane Reis (Direito Público), Alexandre Fabiano 
s (Teoria e Filosofia doDireito), Carlos Alexandre Campos (Finanças Públicas, 

Tributação e Desenvolvimento) e Milena Donato Oliva (Direito Civil). 

a Portaria nº 6/2025-PPGD/UERJ, que dispõe sobre a obrigatoriedade de 
preenchimento do censo da CAPES, por meio da Plataforma Sucupira, por parte dos 
docentes permanentes, docentes colaboradores, bem como dos discentes de mestrado, 

doutorado do PPGD/UERJ. 

Rio de Janeiro, 05 de dezembro de 2025. 

Dr.ª Gisela Sampaio daCruz Costa Guedes 
Programa de Pós-graduação Stricto Sensu em 
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GRADUAÇÃO EM DIREITO 

ORDINÁRIA DO 

de 2025 e 05 de 
Cleyson Mello (Vice-

nadora do PPGD), 
 Silva Sant'Anna 

Alexandre Fabiano 
(Finanças Públicas, 

 O  Colegiado do 

PPGD/UERJ, que dispõe sobre a obrigatoriedade de 
preenchimento do censo da CAPES, por meio da Plataforma Sucupira, por parte dos 
docentes permanentes, docentes colaboradores, bem como dos discentes de mestrado, 

   Direito 

Janeiro/RJ.  



Rua São Francisco 
Telefone: (21) 2334

 

PORTARIAn

 

 
 A COORDENADORA DO PROGRAMA DE PÓS
Faculdade de Direito da Universidade do Estado do Rio de Janeiro, 
assunto à deliberação do Colegiado do Programa, 
regimentais,  
 
CONSIDERANDO QUE:
 

(i) Está em andamento o
instituída pela Portaria CAPES n.º 99, de 9 de abril de 2024, que se consolida 
como uma política pública de caráter anual, destinada à coleta sistematizada de 
informações sobre os programas de pós
no país; 
 
 

(ii) Em 27/11, encerrou
naPlataforma Sucupira, definindo o público apto a responder à primeira edição do 
Censo: a) docentes permanentes e colaboradores;
c) alunos em estágio 

 
(iii) Para o Censo ser considerado respondido, o programa deve atingir, 

95% de participação dos integrantes vinculados
Portaria Capes n

 
(iv) O cumprimento desse percentual mínimo é uma condição indispensável para a 

homologação do relatório do programa no sistema Coleta
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n.°6/2025-PPGD/UERJ, de 5 de dezembro de 
 

Censo da Pós-Graduação 
 

A COORDENADORA DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM DIREITO da 
Faculdade de Direito da Universidade do Estado do Rio de Janeiro, 
assunto à deliberação do Colegiado do Programa, no uso de suas atribuições legais e 

: 

Está em andamento o Censo da Pós-Graduação stricto sensu
instituída pela Portaria CAPES n.º 99, de 9 de abril de 2024, que se consolida 
como uma política pública de caráter anual, destinada à coleta sistematizada de 
informações sobre os programas de pós-graduação stricto sensu

Em 27/11, encerrou-se o prazo para registro e atualização de pessoas e vínculos 
Plataforma Sucupira, definindo o público apto a responder à primeira edição do 

a) docentes permanentes e colaboradores; b) pós-graduandos matriculados; 
c) alunos em estágio pós-doutoral; e d) coordenadores de PPG com vínculo ativo

Para o Censo ser considerado respondido, o programa deve atingir, 
95% de participação dos integrantes vinculados, conforme estabelecido na 
Portaria Capes n.º 99/2024; 

O cumprimento desse percentual mínimo é uma condição indispensável para a 
homologação do relatório do programa no sistema Coleta; 

900, Rio de 
mail: secretariappgduerj@gmail.com 

 

dezembro de 2025. 

Graduação stricto sensu. 

GRADUAÇÃO EM DIREITO da 
Faculdade de Direito da Universidade do Estado do Rio de Janeiro, depois de submeter o 

no uso de suas atribuições legais e 

stricto sensu, iniciativa da CAPES 
instituída pela Portaria CAPES n.º 99, de 9 de abril de 2024, que se consolida 
como uma política pública de caráter anual, destinada à coleta sistematizada de 

stricto sensu em funcionamento 

se o prazo para registro e atualização de pessoas e vínculos 
Plataforma Sucupira, definindo o público apto a responder à primeira edição do 

graduandos matriculados; 
coordenadores de PPG com vínculo ativo; 

Para o Censo ser considerado respondido, o programa deve atingir, no mínimo, 
, conforme estabelecido na 

O cumprimento desse percentual mínimo é uma condição indispensável para a 



Rua São Francisco 
Telefone: (21) 2334

 

(v) O não atingimento do percentual mínimo trará consequências 
PPGD-UERJ, impactando, por exemplo, n
de bolsas e auxílios da CAPES, além de possíveis sanções administrativas

 
(vi) O Censo é realizado individualmente por meio de um formulário eletrônico 

disponível na Plataforma Sucupira
<.gov> de todas as pessoas, professores e alunos, vinculados ao programa;

 
(vii) Por meio da Plataforma Sucupira, a CAPES abrirá uma ferramenta para os 

coordenadores dos programas de pós
da pesquisa e o atingimento do pe

 
 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Todos os docentes permanentes e colaboradores
matriculados no PPGD-UERJ e
dia 15 de janeiro, impreterivelmente, para 

§1º. O docente, permanente ou colaborador, que não preencher o Censo até a data estipulada 
por esta portaria estará automaticamente descredenciado do Programa. 

§2º. O discente (mestrando, doutorando e alunos em es
o Censo não terá a sua matrícula renovada
de estágio docente, bancas de qualificação e de defesa.

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 

 

 
 
 

Coordenadora do Programa de Pós
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O não atingimento do percentual mínimo trará consequências 
UERJ, impactando, por exemplo, na participação do programa em editais 

de bolsas e auxílios da CAPES, além de possíveis sanções administrativas

O Censo é realizado individualmente por meio de um formulário eletrônico 
disponível na Plataforma Sucupira, cujo acesso depende da senha individu

> de todas as pessoas, professores e alunos, vinculados ao programa;

Por meio da Plataforma Sucupira, a CAPES abrirá uma ferramenta para os 
coordenadores dos programas de pós-graduação acompanharem o preenchimento 

e o atingimento do percentual mínimo de participação

docentes permanentes e colaboradores do PPGD-UERJ, 
UERJ e alunos do PPGD-UERJ em estágio pós

, impreterivelmente, para preencher o Censo na Plataforma Sucupira.

§1º. O docente, permanente ou colaborador, que não preencher o Censo até a data estipulada 
por esta portaria estará automaticamente descredenciado do Programa.  

do, doutorando e alunos em estágio pós-doutoral) que não preencher 
matrícula renovada, bem como não poderá ter homologados relatórios 

de estágio docente, bancas de qualificação e de defesa. 

entra em vigor em 5 de dezembro de 2025. 

Rio de Janeiro,5 de dezembro de 2025. 

Gisela Sampaio da Cruz Guedes 
Coordenadora do Programa de Pós-graduação em Direito

Faculdade de Direito da UERJ 
Matrícula n.º 35770-7 

 

900, Rio de 
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O não atingimento do percentual mínimo trará consequências drásticas para o 
participação do programa em editais 

de bolsas e auxílios da CAPES, além de possíveis sanções administrativas; 

O Censo é realizado individualmente por meio de um formulário eletrônico 
, cujo acesso depende da senha individual 

> de todas as pessoas, professores e alunos, vinculados ao programa; 

Por meio da Plataforma Sucupira, a CAPES abrirá uma ferramenta para os 
graduação acompanharem o preenchimento 

rcentual mínimo de participação; 

UERJ, pós-graduandos 
em estágio pós-doutoral terão até o 

preencher o Censo na Plataforma Sucupira. 

§1º. O docente, permanente ou colaborador, que não preencher o Censo até a data estipulada 
 

doutoral) que não preencher 
, bem como não poderá ter homologados relatórios 

graduação em Direito 












